Conselho Nacional do Café

ESTATUTO SOCIAL DO CONSELHO NACIONAL DO CAFÉ

CONSOLIDADO APÓS ALTERAÇÕES EFETUADAS PELA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM

30 DE MAIO DE 2006. 
Capítulo I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E MISSÃO.
Artigo 1º.) Por deliberação unânime dos cafeicultores e entidades representativas da categoria reunidos no III Encontro Nacional dos Cafeicultores, realizado em Brasília – DF, em 10 de junho de 1981, ficou resolvida a institucionalização de uma associação civil privada, de caráter voluntário, sem fins lucrativos, constituída de cafeicultores, suas entidades representativas e demais entidades, públicas ou privadas que comunguem de seus objetivos e adiram a este Estatuto, a qual terá duração indeterminada, denominada Conselho Nacional do Café (CNC), com sede à Rua Treze de Maio nº 1.558 – 5o. andar, conjunto 51/52, São Paulo – Capital.

Artigo 2º.) O Conselho Nacional do Café, associação de âmbito nacional, tem como objetivo e missão defender e promover os direitos e interesses dos produtores de “Cafés do Brasil” com responsabilidade social e ambiental.

Parágrafo primeiro - Fazem parte da missão do Conselho Nacional do Café os seguintes itens: Representar a cafeicultura brasileira e esforçar-se politicamente para influir na formulação e na gestão das políticas para os “Cafés do Brasil”; defender os interesses dos cafeicultores; representar politicamente o café; contribuir e agir para a construção de uma política do agro negócio do café; promover o marketing do café brasileiro para resguardar a renda do produtor; fazer a defesa do produtor e das entidades que os representam com elevados princípios éticos e representativos; adotar ações para desenvolver a cafeicultura brasileira; buscar a implantação de uma política de renda para o cafeicultor brasileiro; orientar os produtores de café do Brasil; proporcionar aos associados informação e assistência em assuntos financeiros, técnicos e políticos e atuar na defesa das entidades associadas, podendo propor, perante as autoridades judiciárias competentes, as medidas legais e processuais cabíveis na defesa de sua missão e objetivos, podendo representar os interesses coletivos de seus associados, na forma da lei.
Parágrafo segundo - Como forma de cumprir sua missão, os integrantes do Conselho Nacional do Café determinam que façam parte dos objetivos da associação desenvolver os seguintes grupos de ações:

a) Política: Representação e negociação política e institucional; ações parlamentares junto aos diversos níveis da administração governamental visando a conveniente formulação de políticas públicas; busca de maior poder político, participar ativamente 
da gestão da política interna e externa da cafeicultura, seja através de órgãos governamentais ou privados, de abrangência municipal, estadual, nacional ou internacional. 

b) Mercado: Participar ativamente da formulação das políticas de marketing para o setor, tanto no mercado interno quanto no mercado externo; elaborar estudos para o mapeamento da produção brasileira de café; elaborar campanhas para adequar a produção brasileira às necessidades do mercado; buscar e desenvolver linhas de financiamento adequadas aos produtores; desenvolver ações visando adequar o custo do serviço e o vencimento das dívidas dos produtores brasileiros de café com a renda obtida na atividade; participar ativamente dos fóruns internacionais que discutam as políticas públicas para a cafeicultura mundial visando influir decisivamente em eventuais acordos internacionais.

c) Provisão de informações: Manutenção de um adequado banco de dados sobre a produção, demanda, estoques e movimentação de café nos mercados nacional e internacional; elaboração de estudos econômicos, pesquisas de mercado e de relatórios de conjuntura; e criação de uma assessoria técnica para apoiar as decisões políticas.

d) Comunicação interna e externa: Divulgar as ações do setor para os mercados interno e externo; promover e participar de palestras e seminários organizados pelos associados e por terceiros; realizar reuniões regionais viabilizando uma maior participação das bases nas decisões da associação; investir na criação e no apoio a jornais e informativos que proporcionem uma melhor comunicação entre nossos associados e os produtores em geral, fomentando uma melhor união da classe e coesão quanto a princípios de ações em defesa do grupo.

e) Parcerias: Participar ativamente de esforços conjuntos com entidades afins, representantes de produtores ou dos demais setores da economia cafeeira nacional e internacional, firmando convênios de interesse dos produtores.

f) Responsabilidade social: Defesa e proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência e aos bens e direitos de valor histórico, turístico e paisagístico; consagrar a livre concorrência e reprimir o abuso do poder econômico.
Parágrafo terceiro - A agenda de trabalho do Conselho Nacional do Café inclui principalmente o seguinte grupo de ações e seus correspondentes objetivos:

	Ações
	Objetivo a ser alcançado

	- Representar politicamente o segmento produtor
	- Aumentar o poder de negociação nos fóruns da atividade

	- Promover a união e o associativismo entre os produtores
	- Tornar mais forte a representatividade das entidades que compõem o CNC

	- Incentivar o desenvolvimento do agronegócio café
	- Aumentar a competitividade do segmento produtor

	- Elaborar e implementar um plano estratégico de curto, médio e longo prazos.
	- Possibilitar a adoção de compromissos futuros e aproveitar as oportunidades de mercado

	- Promover a responsabilidade social e ambiental
	- Sinalizar para o público interno e externo o compromisso do Conselho com esses ideais


CAPÍTULO II – DOS ASSOCIADOS

Artigo 3º.) O Conselho Nacional do Café terá como associados pessoas naturais e jurídicas, dentre as quais cooperativas, associações e entidades sindicais de produtores de café independentes, ficando estabelecido que os associados não respondem, subsidiariamente, pelas obrigações sociais.

Artigo 4º) Com o objetivo de disciplinar o sistema de decisões e dos custos da associação (sua manutenção financeira), os associados compreendem três categorias:

a) Associado Mantenedor

b) Associado Contribuinte

c) Associado Honorário.

Parágrafo único – Os associados mantenedores e contribuintes poderão ser pessoas jurídicas ou pessoas naturais, estas desde que cafeicultoras; 

Artigo 5º - Os associados mantenedores são os principais responsáveis pelo aporte de recursos que cobrirão os custos do Conselho Nacional do Café, sendo sua contribuição estabelecida em, no mínimo, 1% (um por cento) das receitas ordinárias do CNC.

Parágrafo Único – Os associados mantenedores pessoas jurídicas deverão fornecer, anualmente, a movimentação de café de seus associados, de modo a proporcionar ao Conselho Nacional do Café o controle estatístico necessário à apuração da contribuição constante do orçamento anual. 
Artigo 6º.) Os associados contribuintes serão os que por sua ampla abrangência regional, estadual ou nacional, e por não terem atividades ou fins econômicos, ficariam impossibilitados de contribuir na proporção de sua representação, considerado o volume de café representado,ou ainda aqueles que, comunguem dos objetivos, adiram aos Estatutos e tenham atuação que justifique sua admissão ao Conselho Nacional do Café. Destacam-se neste artigo, as associações, os sindicatos, suas federações, sua confederação e organizações de cooperativas. Nesse caso sua contribuição será no mínimo 0,2% (dois décimos por cento) das receitas ordinárias, podendo este valor ser modificado pelo Conselho Diretor.

Artigo 7º.) Os associados honorários serão os convidados pela Assembléia Geral da associação, devido aos relevantes serviços prestados à cafeicultura nacional ou ao Conselho Nacional do Café, por recomendação do Conselho Diretor. Os ex-presidentes do Conselho Nacional do Café serão sempre automaticamente convidados a serem sócios honorários da associação.

Parágrafo único – Os associados honorários não pagarão contribuições financeiras ao Conselho Nacional do Café e não terão direito aos votos nas Assembléias Gerais, mas participarão dos debates como se votantes fossem, sendo evidentemente ouvidos pelos seus relevantes serviços prestados à cafeicultura e seu notório saber, podendo ainda ser votados para o Conselho Diretor onde terão normal poder de voto atribuído aos membros deste órgão. 

Artigo 8º.) São direitos dos associados:

i. utilizar-se de todos os serviços prestados pelo CNC na realização de seu objeto social;

ii. comparecer, por seu representante indicado, às Assembléias Gerais, discutir todos os assuntos submetidos à deliberação destas, votar e ser votado;

iii. submeter à apreciação do CNC assuntos de seu interesse, vinculados à política geral da economia cafeeira ter estes assuntos tempestivamente estudados, analisados e deliberados pelos órgãos sociais competentes.

Artigo 9º.) São deveres dos associados:

i. Comparecer às Assembléias Gerais e nelas deliberar sobre os assuntos propostos;

ii. Cumprir e fazer cumprir as deliberações das Assembléias Gerais e do Conselho Diretor;

iii. Respeitar e fazer respeitar o Estatuto Social e as demais normas e determinações do CNC;

iv. Pagar, pontualmente, as contribuições pecuniárias fixadas pelo Conselho Diretor.

Artigo 10º.) Perderá a qualidade de associado do Conselho Nacional do Café aquele que deixar a atividade cafeeira, que deixar de pagar suas contribuições pelo período de três meses, exceto se por motivo de força maior aprovado pelo Conselho Diretor, ou que praticar atos considerados prejudiciais aos objetivos e à reputação da associação.

Parágrafo primeiro - Caberá ao Conselho Diretor analisar as questões de natureza ética e os atos dos associados considerados prejudiciais aos objetivos e à reputação da associação, cabendo-lhe indicar à Assembléia Geral a eventual eliminação do associado, ao qual será garantido amplo direito de defesa tanto no Conselho Diretor quanto na Assembléia Geral. 

Parágrafo segundo: Até a deliberação final da Assembléia Geral, o associado ficará com seus direitos suspensos, do que será notificado pelo Conselho Diretor.

Artigo 11º) Os associados pessoas jurídicas, deverão indicar as pessoas físicas que os representarão e seu respectivo tempo de mandato, devendo comunicar sua substituição assim que necessário.

Parágrafo primeiro – O silêncio do associado na indicação faz presumir a automática recondução daquele que já o representa.

Parágrafo segundo – Na hipótese de impossibilidade ou impedimento de comparecimento do representante legal, o associado poderá se fazer representar por procurador, necessariamente outro associado, especialmente constituído por instrumento de mandato. 

CAPÍTULO III – A ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 12º) A Assembléia Geral dos associados, ordinária ou extraordinária, é o órgão máximo do Conselho Nacional do Café, devendo dentro dos limites da lei e deste Estatuto Social tomar todas as decisões de interesse da associação, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Artigo 13º) A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho Nacional do Café, após deliberação do Conselho Diretor, ou por associados em pleno gozo de seus direitos sociais representando no mínimo 20% dos votos totais da Assembléia Geral, após uma solicitação não atendida no prazo de dez (10) dias. As Assembléias Gerais do Conselho Nacional do Café serão conduzidas pelo presidente da associação ou, quando a convocação não for feita pelo presidente, por quem a Assembléia escolher.

Artigo 14º) Não poderá votar e ser votado na Assembléia Geral o associado que tiver sido admitido após sua convocação ou que esteja com seus direitos suspensos conforme definido nas disposições do artigo 10o .

Artigo 15º) As Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de vinte (20) dias, realizando-se em primeira convocação, com a presença de no mínimo 50% dos votos e em segunda convocação, meia hora após, com qualquer número de presentes.

Parágrafo primeiro: As Assembléias Gerais que forem convocadas para eleição dos membros do Conselho Diretor, só poderão ser instaladas com a presença de, no mínimo, 2/3 dos votos.

Parágrafo segundo: As deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, exceto quando se deliberar sobre a eleição e/ou destituição dos membros do Conselho Diretor e alterações do Estatuto Social, quando se exigirá o voto concorde de 2/3 dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.
Parágrafo terceiro – As Assembléias Gerais terão suas discussões e decisões registradas em atas, preparadas no prazo máximo de 15 dias da data da reunião, escrituradas em livro próprio, as quais deverão ser assinadas por no mínimo cinco dos associados presentes, na qualidade de representantes dos demais associados. A presença dos associados às Assembléias será documentada no correspondente “livro de presença”, e as decisões delas emanadas serão comunicadas a todos os associados por meio escrito tempestivamente.

Artigo 16º) Ordinariamente os associados se reunirão em Assembléia Geral nos quatro primeiros meses de cada exercício para exame das contas da associação, aprovação do orçamento anual, composto de receitas ordinárias, advindas dos sócios descritos no artigo 4º e extraordinárias advindas de terceiros, conforme artigo 41º, eleição dos membros que comporão os órgãos da administração, quando for o caso, e apreciação de outros assuntos de interesse da associação.

Artigo 17º) Extraordinariamente a Assembléia Geral será convocada quando necessário, conforme definido no artigo 13º deste estatuto.

Artigo 18º) A convocação das Assembléias Gerais será feita por correspondência (carta, fax ou e-mail) dirigida aos associados e por publicação em jornal onde está localizada a sua sede, dispensada esta quando todos os associados comparecem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia, consoante o § 2º do art. 1.072 do Código Civil.

 Artigo 19º) Os associados do Conselho Nacional do Café terão seu poder de voto na Assembléia Geral determinado segundo a participação de cada um nas receitas ordinárias da entidade.

Parágrafo 1º.) – A Secretaria Geral do Conselho Nacional do Café remeterá aos associados, quando da convocação da Assembléia Geral, o quadro com o poder de voto de cada associado, considerados os critérios definidos neste estatuto social.

Parágrafo 2º.) – O poder de voto dos associados, assim como sua contribuição para a cobertura das despesas da entidade é limitado a 20% (vinte por cento) do total, de modo a se evitar conflito de interesses e proporcionar a necessária e democrática participação de todos, gerando assim maior independência da associação em relação aos seus principais associados mantenedores.

Parágrafo 3°.) - A mensuração dos votos de cada associado na Assembléia Geral será baseada na participação percentual de cada um na receita ordinária, representada pelas contribuições do associado nos seis meses anteriores à Assembléia, considerando que cada R$1,00 (um real) de contribuição corresponde a 1 (um) voto. 

Parágrafo 4o.) – A admissão de novos associados deve ser sempre homologada pelo Conselho Diretor, e imediatamente após essa homologação este associado terá pleno direito de voto nos moldes deste estatuto, portanto sem que seja necessário período mínimo de contribuição, vedado apenas o voto dos associados filiados posteriormente à convocação da Assembléia.

CAPÍTULO IV – DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 20º) O Conselho Nacional do Café terá como órgão de administração um Conselho Diretor 
Artigo 21º) O Conselho Diretor é presidido pelo Presidente do Conselho Nacional do Café e terá no mínimo 13 (treze) e no máximo 15 (quinze) membros, cada um com direito a um voto, com mandato de dois (2) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo primeiro: Dos membros do Conselho Diretor, 13 (treze) deles serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, através de votação secreta no caso de existência de duas ou mais chapas completas, ou por aclamação, no caso de chapa única.

Parágrafo segundo: O preenchimento dos dois assentos remanescentes, se for o caso, será feito por voto aberto dos próprios membros do Conselho Diretor eleitos na forma do parágrafo primeiro deste artigo, na primeira reunião ordinária subseqüente à eleição, escolhendo-se dentre as pessoas naturais ou jurídicas que se enquadram nas condições previstas no parágrafo único do artigo 41.

Parágrafo terceiro – No caso do Presidente, a reeleição será permitida apenas uma vez, podendo, entretanto, permanecer como membro do Conselho Diretor.

Artigo 22º) O associado não poderá fazer parte de mais de uma chapa.

Artigo 23º) A chapa apresentada para votação à Assembléia Geral deverá anotar os integrantes propostos para o Conselho Diretor e já especificando o cargo de Presidente. A chapa deverá, obrigatoriamente conter dois membros associados honorários, dois membros associados contribuintes, caso existam, e dois membros escolhidos entre os associados que tenham menos de 5% dos votos.

Parágrafo único – A inscrição das chapas que se submeterão à eleição deverá ser feita na Secretaria Geral do Conselho Nacional do Café, localizada na sede da associação, até 7 (sete) dias antes da eleição, bastando para isso à apresentação da chapa completa acompanhada da autorização de cada membro para que seu nome dela faça parte. Essa autorização pode ser formalizada por qualquer meio documentado de comunicação, ou seja, carta, fax, ou e-mail. 

Artigo 24º) O Presidente do Conselho Nacional do Café deverá ser eleito dentre os associados mantenedores da entidade.
Conselho Diretor

Artigo 25º) As reuniões deliberativas do Conselho Diretor serão denominadas reuniões plenárias do Conselho Nacional do Café e para ela serão convocados todos os associados da associação, sendo que, no entanto, eventuais decisões que exijam votação serão efetuadas por voto aberto pelos membros do Conselho Diretor presentes, na base de um voto por membro. 

Parágrafo primeiro – No caso em que o total de membros do Conselho Diretor seja 14 (quatorze), e somente neste caso, caberá ao Presidente o voto qualificado (voto de minerva) nos casos em que seja necessário o desempate.
Parágrafo segundo - As reuniões do Conselho Diretor serão documentadas em atas, registradas em livro próprio, que deverão ser assinadas pelos membros presentes à reunião.

Artigo 26º) Caberão ao Conselho Diretor todas as decisões do Conselho Nacional do Café relativas a políticas públicas cafeeiras, zelar pelo fiel cumprimento deste estatuto social, convocar a Assembléia Geral e demais decisões que não sejam de competência da Assembléia Geral ou do Diretor Executivo.

Artigo 27º) Será atribuição do Conselho Diretor, que para isso deverá se reunir extraordinariamente sempre que necessário, designar os membros que representarão a associação no Conselho Deliberativo da Política do Café – CDPC, ou qualquer outro órgão governamental que tenha por atribuição o estabelecimento de políticas públicas para o setor cafeeiro. Nesses casos, o Presidente do Conselho Nacional do Café será sempre o membro designado, devendo os demais membros serem escolhidos dentre os componentes do Conselho Diretor.

Artigo 28º) Caberá também ao Conselho Diretor o acompanhamento da execução e a fiscalização do orçamento anual do Conselho Nacional do Café, previamente preparado pelo Diretor Executivo, e encaminhado ao Presidente, que o submeterá para aprovação do Conselho Diretor, que por sua vez o encaminhará para aprovação da Assembléia Geral, assim como a definição do valor e forma de pagamento das contribuições previstas nos Artigos 5º e 6º. 
Parágrafo único – Os pagamentos dos associados por eventuais serviços prestados pelo Conselho Nacional do Café não comporão a base de dimensionamento do poder de voto de cada um, uma vez que se trata de contrapartida direta a um serviço recebido.

Artigo29º) O Conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente, uma vez a cada bimestre, e extraordinariamente sempre que convocado pelo Presidente do Conselho Nacional do Café ou por (3) três de seus membros. Na última reunião do ano deverá ser examinado e aprovado o orçamento para o exercício seguinte, que será encaminhado para aprovação da Assembléia Geral.

Parágrafo único: Perderá o mandato o membro do Conselho Diretor quem, injustificadamente, faltar, em cada ano, a três reuniões consecutivas ou a cinco alternadas.

Artigo 30º) O Conselho Diretor terá também a função de analisar atos, praticados por associados, considerados prejudiciais aos objetivos e à reputação da entidade, os quais depois de analisados serão encaminhados, juntamente com o parecer correspondente, diretamente à Assembléia Geral, para que se decida sobre a exclusão ou advertência ao associado.

Presidência

Artigo 31º) Caberá ao Presidente, representar o Conselho Nacional do Café nas discussões sobre política cafeeira nos diversos fóruns aplicáveis, devendo o mesmo seguir as orientações das reuniões deliberativas do Conselho Diretor.

Parágrafo único – A preparação do orçamento anual da associação, base para determinação das contribuições dos associados mantenedores, será atribuição do Diretor Executivo.  

Artigo 32º) Ao Presidente do Conselho Nacional do Café caberá a condução geral da associação, aí consideradas as funções de representação política, bem assim sua representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial.

Artigo 33º) Administrativamente o Conselho Nacional do Café será representado e conduzido por um Diretor Executivo, contratado pelo Presidente, após aprovação do Conselho Diretor, a quem caberá a condução de todas as atividades da associação.

Parágrafo único: No interesse das ações do CNC, poderá ser outorgado poderes a um ou mais procuradores, cujo mandato será outorgado pelo Presidente e pelo Diretor Executivo, por prazo nunca superior a um ano.

Artigo 34º) Caberá ao Diretor Executivo contratar, dentro do orçamento aprovado pelo Conselho Diretor, funcionários administrativos, executivos e técnicos para a prestação de serviços à associação. 

Artigo 35º) O Presidente e demais membros do Conselho Diretor permanecerão em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos, caso não haja reeleição, sendo esta permitida para todos os órgãos da administração.

Artigo 36º) Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho Nacional do Café, seu substituto será o Diretor Executivo. Em caso de vacância por prazo superior a 30 (trinta) dias, do cargo de Presidente, ou membros do Conselho Diretor caberá ao Conselho Diretor indicar seus substitutos o que será feito pelo período necessário até que se reúna ordinariamente a Assembléia Geral para eleição de nova chapa.

Parágrafo único: Mediante deliberação de 2/3 (dois terços) de seus membros, o Conselho Diretor poderá destituir o Presidente do Conselho Nacional do Café, caso seja comprovada ação dolosa, má fé, ou atos e ações consideradas prejudiciais aos objetivos e à reputação da associação. Neste caso o Conselho Diretor deverá convocar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, uma Assembléia Geral específica para homologar ou revogar sua decisão mediante o voto concorde de 2/3 dos presentes à assembléia em questão, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.
CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37º) O exercício social coincidirá com o exercício civil.

Artigo 38º) Os cargos exercidos por quaisquer associados não são remunerados
Artigo 39º) Alterações no presente Estatuto Social somente poderão ser efetuadas por Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada para tal fim, devendo as modificações serem aprovadas conforme o quorum estabelecido no parágrafo segundo do artigo 15o.

Artigo 40º) A associação se extinguirá por deliberação consensual de seus associados em Assembléia Geral convocada especialmente para tal fim, revertendo seu patrimônio em favor de instituições de caridade determinadas pelos associados.

Artigo 41º) Além das contribuições atribuídas aos associados pelo Conselho Diretor, que compõem as receitas ordinárias da sociedade, o Conselho Nacional do Café poderá cobrir seu orçamento com receitas extraordinárias, advindas de doações e contribuições de terceiros e qualquer outra fonte de recursos proporcionada por convênios com entidades nacionais ou internacionais, públicas ou privadas, desde que aprovadas pelo Conselho Diretor. 

Parágrafo único: As pessoas naturais e jurídicas que contribuírem, sistemática e significativamente, para o Conselho Nacional do Café, na forma deste artigo e que desenvolvam atividades consideradas relevantes para o setor, poderão ser convidadas a participar do Conselho Diretor, nas condições previstas no artigo 21 e parágrafos.

Artigo 42º) São designados Associados Honorários do Conselho Nacional do Café, as seguintes personalidades com relevantes serviços prestados à nossa associação ou à cafeicultura nacional:

· Alexandre Beltrão

· Ágide Meneguette

· Antonio Aureliano Chaves de Mendonça (In memoriam)

· Carlos do Carmo Andrade Melles – Presidente de Honra – Eleito em AGO de 14/05/2001 

· Carlos Eduardo Venturelli Mosconi

· Constâncio Pereira Dias (In memoriam)

· Fábio de Salles Meirelles

· Francisco Graziano Neto

· Garibaldi Duarte Reale (In memoriam)

· Gilman Viana Rodrigues

· Gilson José Ximenes Abreu

· Isaac Ribeiro Ferreira Leite

· Jaime Nogueira Miranda (In memoriam)

· João Roberto Puliti

· José Braz Matiello

· José Carlos Jordão da Silva

· José Eduardo de Andrade Vieira

· Jovelino de Carvalho Mineiro

· Luiz Marcos Suplicy Hafers

· Manoel Carlos Hernandes

· Manoel Vicente Fernandes Bertone

· Márcio Lopes de Freitas

· Murilo Carlos Paiva Carvalho

· Nyder Barbosa de Menezes

· Oripes Rodrigues Gomes

· Ricardo Resende Ferraço

· Roberto Costa de Abreu Sodré (In memoriam)

· Silas Brasileiro

· Suely Evandro Amarante

· Wilson Baggio 

Artigo 43º) Tendo em vista os convênios firmados entre a COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO DE MINAS GERAIS - SICOOB CENTRAL CREDIMINAS, COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO RURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – SICOOB – SP – COCECRER – SP e COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO DP ESPIRITO SANTO – CENTRAL – ES , fica assegurado ao SICOOB/BANCOOB, enquanto em vigência dos referidos convênios, a indicação de membro para  o Conselho Diretor, de conformidade com o disposto no artigo 21, parágrafo segundo.
Este Estatuto Social consolidado é cópia fiel daquele que está registrado no Livro de Atas de Assembléias Gerais. As assinaturas dos presentes à referida Assembléia Geral encontram-se firmadas de próprio punho no livro de presença arquivado na sede do Conselho Nacional do Café.

Eu, Maurício Miarelli, Presidente, assino a presente cópia, que é reprodução fiel do original.

São Paulo, 30 de Maio de 2006.
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